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AUTOGRAFO N.° 051 - DE 01 DE AGOSTO DE 2022 Encaminha Projeto de Lei n.° 53, de 18/07/2022, que dispõe sobre afetação de parte de imóvel para prolongamento da Rua Pedro Gregório de Azevedo Filho, conforme especifica. 

A MESA DA CÂMARA MUNICIPAL DE DRACENA, USANDO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SAO CONFERIDAS POR LEI: 
FAZ SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL DE DRACENA APROVOU A SEGUINTE LEI COMPLEMENTAR: 

Art. 10 — Fica afetada para prolongamento da Rua Pedro Gregório de Azevedo Filho, parte do imóvel, objeto da matricula n° 30.603, localizada na área entre Jardim dos Pássaros e Residencial Santa Luzia, denominada como Estância Campo Belo, descrita a seguir: 

I — Uma área com 4.157,11 m2, destacada da matricula n° 30.603, no município e comarca de Dracena, Estado de São Paulo, com os seguintes pontos, azimutes, distâncias e confrontantes: 
DE PARA AZIMUTE DISTANCIA CONFRONTANTES 
P63-A P63-G 105°14'46" 13,96m Area Remanescente 01 da 

matricula n° 30.603 
P63-G P63-F 105°1446" 186,53m Area Remanescente 01 da 

matricula n° 30.603 
P63-F 63-E 104°18'8" 60,93m Area Remanescente 01 da 

matricula n° 30.603 
63-E P3 106°14' 14" 39,55m Area Remanescente 01 da 

matricula n° 30.603 
P3 P4 194°51'44" 14,00 m Rua 1 - Residencial Santa 

Luzia - Atualmente Rua 
Pedro Gregório de Azevedo 
Filho 

P4 P65 286°14'14" 39,55m 

P65 P66 284°18'19" 60,79m 

P66 P63 285°14' 46" 195,31m 

Area Remanescente 03 de 
matricula n° 30.603 

Imóvel Rural - Gleba B sob 
matricula n° 30.600 

Area Remanescente 02 de 
matricula n° 30.603 
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P63 P63-A 14°8' 6" 22,83 m Estrada Municipal sem 
denominação especial 

Art. — Fica o Poder Executivo autorizado a receber em doação o imóvel descrito no 
art. 1°, desta Lei, para prolongamento de trecho da Rua Pedro Gregório de Azevedo Filho, 
sem encargos, quaisquer dividas ou Onus reais para a Prefeitura Municipal de Dracena. 

Art. 30 — A Area remanescente 01, após afetação descrita no art. 10, desta Lei, passa a 
compor-se de uma Area de 35.036,25 m2, com os seguintes pontos, azimutes, distâncias e 
confrontantes: 

DE PARA AZIMUTE DISTANCIA CONFRONTANTES 

P1 P2 104°45' 1" 297,30m Imóvel Rural sob matricula n° 
432 

P2 P3 194051 44" 119,36m Area verde 1 - Residencial 
Santa Luzia 

P3 P63-E 286°14' 14" 39,55 m 
Area - Afetação para 
prolongamento da Rua Pedro 
Gregório de Azevedo Filho 

P63-E P63F 284°18' 8" 60,79m 

P63-F P63-G 285°14' 46" 186,76m 

P63-G P63-A 329°41' 26" 13,96 m 

P63-A P1 14°8' 6" 108,29m Estrada Municipal sem 
denominação especial 

Art. 40 — A Area remanescente 02, após afetação descrita no art. 1°, desta Lei, passa a 
compor-se de uma Area de 12.545,39m2, com os seguintes pontos, azimutes, distâncias e 
confrontantes: 

DE PARA AZIMUTE DISTANCIA CONFRONTANTES 

P62 P63 109°2' 6" 138,38m Estrada Municipal sem 
denominação especial 

P63 P66 105°14' 46" 195,31m Area - Afetação para 
Prolongamento da Rua Pedro 
Gregório de Azevedo Filho 
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P66 P67 178°30' 18" 34,09m Imóvel Rural - Gleba B sob 
matricula n° 30.600 

P67 P59-A 284°3' 41" 328,99m Imóvel Rural - Gleba B sob 
matricula n° 30.600 

P59-A P60 358°14' 10" 8,25m Lote n° 18 da quadra n° 10 - 
Residencial Village, sob 
matricula n° 5.862 

P60 P61 35907 29" 14,73m Lote n° 19 da quadra n° 10 - 
Residencial Village, sob 
matricula n° 5.862 

P61 P62 358°54' 10" 27,67m Sistema de Lazer - Quadra 11 
- Residencial Village 

Art. 50 — A area remanescente 03, após afetação descrita no art. 10, desta Lei, passa a 
compor-se de uma área de 7.296,24m2, com os seguintes pontos, azimutes, distâncias e 
confrontantes: 

DE PARA AZIMUTE DISTANCIA CONFRONTANTES 

P65 P4 106°14' 14" 39,55m Area - Afetação para 
Prolongamento da Rua Pedro 
Gregório de Azevedo Filho 

P4 P5 194°51'44" 18,00m Area Verde 2 - Residencial 
Santa Luzia, sob matricula n° 
26.687 

P5 P6 104°8' 54" 47,30m Area Verde 2 - Residencial 
Santa Luzia, sob matricula n° 
26.687 

P6 P7 104°8' 54" 10,00m Lote n° 10 da quadra n° 1 - 
Residencial Santa Luzia, sob 
matricula n° 26.616 

P7 P8 104°8' 54" 10,00m Lote n° 9 da quadra n° 1 - 
Residencial Santa Luzia, sob 
matricula n°26.616 

P8 P9 104°8' 54" 10,00m Lote n° 8 da quadra n° 1 - 
Residencial Santa Luzia, sob 
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matricula n° 26.616 

P9 P10 104°8' 54" 10,00m Lote n°7 da quadra n° 1 - 
Residencial Santa Luzia, sob 
matricula n°26.616 

P10 Pll 104°8' 54" 10,00m Lote n° 6 da quadra n° 1 - 
Residencial Santa Luzia, sob 
matricula n° 26.616 

Pll P12 104°8' 54" 10,00m Lote n° 5 da quadra n° 1 - 
Residencial Santa Luzia, sob 
matricula n° 26.616 

P12 P13 104°8' 54" 10,00m Lote n° 4 da quadra n° 1 - 
Residencial Santa Luzia, sob 
matricula n° 26.616 

P13 P14 104°8'54" 10,00m Lote n°3 da quadra n° 1 - 
Residencial Santa Luzia, sob 
matricula n°26.616 

P14 P15 104°8' 54" 10,00m Lote n° 2 da quadra n° 1 - 
Residencial Santa Luzia, sob 
matricula n° 26.616 

P15 P16 104°8' 54" 41,70m Area Institucional Residencial 
Santa Luzia, sob matricula n° 
26.686 

P16 P17 104°7'49" 11,00m Lote n° 1 da quadra n° 1 
Residencial Santa Luzia, sob 
matricula n° 26.607 

P17 P18 104°10' 6" 9,97m Estrada Municipal José 
Mazzoni - DRA 00 

P18 P18-A 194°51' 34" 31,56m Estrada Municipal José 
Mazzoni - DRA 00 

P18-A P64 283°40' 33" 192,76m Imóvel Rural - "Gleba B", sob 
matricula n° 30.600 

P64 P65 332°53' 37" 69,95m Imóvel Rural - "Gleba B", sob 
matricula n° 30.600 
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Art. 6° — A doadora deverá arcar com as despesas necessárias para lavratura e registro 
de escritura definitiva, impostos e taxas advindas deste ato. 

Art. 7° — Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

Câmara Municipal de Dracena, 02 de agosto de 2022. 

Claudin )(- i Pessoa 
Prs ei.e 

Danilo Le (3 dos Santos 
1° Secretário 

OBS.: AUTORIA: Poder Executivo 

lo Antonio Ferregutti 
Vice-Presidente 

Rodrigo Castilho oares 
2° Secretário 

Aprovado em discussão e votação única, pela unanimidade, na 22 
Sessão Ordinária, do 2° ano, da 1 8 a Legislatura, realizada em 
01/08/2022. 


